
 
 
                                                         CEPE 
                                                                          Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
 
  

RESOLUÇÃO Nº 28/2015 
 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em sessão de 
1º/07/2015, tendo em vista o constante no Processo nº 23078.011889/12-41, 
nos termos do Parecer nº 15/2015 da Comissão de Diretrizes do Ensino, 

Pesquisa e Extensão, 
 

 
 

RESOLVE 
 

 
 
ENCAMINHAR o presente processo ao Conselho Universitário, para 

conhecimento da reavaliação realizada que não ensejou a necessidade de 
alteração do Parecer nº 33/2014 do CEPE, relativo ao pedido constante do 

referido expediente, uma vez que Portaria nº 1224 do MEC, datada de 18 de 
dezembro de 2013, não trouxe nenhum fato novo ou desconhecido desta 
Universidade. 

 
 

 
 
 

Porto Alegre, 1º de julho de 2015. 
 
 

 
 
      (o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 

Reitor. 

 


